PROJETO DE LEI N° 5940, DE 2009

Cria 0 Fundo Social - FS, e da outras

providéncias.

EMENDA ADITIVA N°

Inclua-se no caput do art. 1° do Projeto de Lé&s™NFO, de 2009 a seguinte expressao:

"Art. 1° Fica criado o Fundo Social - FS, de natareontabil e financeira, vinculado a
Presidéncia da Republica, com a finalidade de taimdbnte regular de recursos para a
realizacdo de projetos e programas nas areas dmt®@ pobreza e desenvolvimento da
educacao, da cultura, da ciéncia e tecnologiayst@stabilidade ambiental e da eliminacao

do déficit habitacional."

Sala da comissao, em 16 de Setembro de 2009.

Deputado Chico Lopes
PCdoB

JUSTIFICATIVA



A presente emenda tem como objetivo incluir a elagéo do déficit habitacional
como um dos objetivos do Fundo Social. O défidiitaeional apresenta-se como um dos
graves problemas sociais a ser enfrentado em Ragspe a sua eliminacéo faz parte da
pauta de reivindicagdes do movimento social orgatuz

Dados recentes, divulgados pelo Ministério das ddda aponta um déficit
habitacional estimado de quase sete milhdes decflmsj dos quais mais de cinco

milhdes, estdo localizados nas areas urbanas.

Em uma anélise em termos percentuais as regidode RHad¥ordeste apresentam o
maior déficit, ja em numeros absolutos as regi@ekeSte e a Nordeste concentram a maior
caréncia, cada uma com déficit de mais de doisGedlde domicilios. Mas o problema é

nacional, e os numeros sao significativos em tadaggioes.

Solucionar esse problema € uma importante conggosial para o nosso Pais, além

de um passo fundamental na reducao da pobrezadesigsialdades sociais.

Sala da comissao, em 16 de Setembro de 2009.

Deputado Chico Lopes
PCdoB



